
PSflreiTUffA oc

IIPORA
'U IPO»ÃPAAFR£HTSI
Ge.su'w 2025-202S

MUi\iai>lO DE ÍPOIL-Í
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N". 028/2Q25

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO
N" 004/2025.

O Prefeito Municipal de Íporâ-PR, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1". Fica homologado o julgamento proferido pela

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico if 004/2025, objetivando
a Contratação de empresa para o fornecimento futuro e parcelado de vidros, persianas, divisórias e as
devidas instalações conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus
anexos, destinado a suprir as necessidades das secretarias que integram a administração pública do
município de Iporã-PR, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da
ata anexada no referido processo:

Valor Total RSFORNECEDOR
PIRITUBA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO RS215.925,0Ü
LTDA

Art. 2". Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contrário.

Iporã-PR, 24 de fevefâiro de 2025.

ROBERTO ■QA SILVA
Prefeito M^cipal
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O Prefeito Municipal de Iporil-PU. no uso de suas iitiibiiivões
legais,HOMOLOGA !■: AD.lllDirA O .ini.GAMFNTO

PROI IdtlDO PL.I.O PRLCiOI.IRO i: lOLIPL Dl-
APOIO SOHHI-: PROPOSTAS APRESENTADAS
AO PRI-.GÀO 1;LI-. I R6n1CO N" (102/2025.

RESOIAE:

Ari. r. Fica lioniologado o julgamento proferido pela prcsocira c
equipe de apoio sobre pfojwsla apresenuida no Pregão Eletrônico n°
004/2025, objetivando a Contratavao de eni|iresa para o fornecimento
futuro e parcelado de vidros, i^rsiaiias. divisórias c as devidas
instalações conibrtne condições,
estabelecidas no edital e
necessidades das scciviurias que integram a admini.slraçüo pública do
município de Iporil-PK. tendo sido declarada vencedora a empresa
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no mferitio processo:

qtiiinlidades e exigências
seus anexos, destinado a suprir as

O Prcfeilu Municipal dc Iporã-PR, no uso dc suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. IL Fica homologado o julgamento proferido pelti pregoeira e
equipe de apoio sobre proposta apresentada no Pregilo Eletrônico n“
002/2Ü25, objetivando u CoiUrataç3o de empresa para o fornecimento
de gás dc cozinha IM3 e P45. destinados a suprir as necessidades das
sceretariiLs c departamentos inuiiicipais dc lpon\-l’R. lendo sido
declarada vencedora a empresa abaixo es|)ccil1eada. nos lermos da ata
anexada no referido processo:

Val«rToial KS
HS:i5«5.00IN Kl rim A coMrRc lo maimíiais m construção i;ü>a

Valor Tu Ul Ufr<mNí:cT:DOR
Art. 2". Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçõo.
revogada as dis|x>sições em contrário.
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Al t. 2°. Este decreto entrará cm vigor na data dc sua publicaçáo.
revogada as disposições cm eonlriirio. lpor3*PR. 24 de fevereiro dc 2025.

ROBERTO DA SILVA
1’refcilo Municipal

l|X)r3-PR. 24 de fevereiro de 2025.

Puhlicudii por:
Rosanc Silva Dos Santos

Código ldcntificador:C164A150

ROBERTO DA SILVA
Preleiio Municipal

Publicado por:
Rosanc Silva Dos Santos

Código ldcntifica(lor:D280F2E0 ESTADO 1)0 P.\R.VNA
PUEI EH l R.\ .MUMCIPAI, DE IR.\ 11

GOVERNO .MIMCIPAI. - (ÍABINETE DO PREI EI IO
DKCRI:K)N“. 026/2025 PROCl RADOUI,\

RESOI.rCÃO N"01/2025/C,M!K .\

SÚMUl.A: APROVA 0 PAGAMENTO DF
SGI)VI;N(,'A0 do poder executivo para A
ASSOCIAÇÃO SANTOS INOCENIES - CIDADE
DA CRIANÇA NO VALOR DE RS 151.200.00
(cenio c cinquentae um mil e dii/cntos roais).

HOMOLOGA I-. AD.IUDICA O IIII .C lAMEN K)
PROFIIRIDO PI-LO PRFCiOEIRO E I.OUIPE DE
APOIO SOHRi; PROPOSTAS APKESENIAD.AS
AO PREG.ÀO l^.l■F.TRÒ^'ICO^■‘' 001/2025.

O Prefeito Municipal dc Iporá-PR, no uso dc suas atribuições
legais,
RESOI.\E:

,\ri. L‘. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e
ci|uipo de apoio sobre propostas apresentadas ao PregÕo Eleiiônieo n"
001/2025. objetivando u Conlralaçáo de empresa para fomeeimento de
materiais de lavanderia, destinadas a atender as necessidades d;i
secretaria de assistência á saúde do município dc l;Htrú-PR. tendo sido
declarada vencedora as empresas abaixo cspecineadas, nos termos da
ala anexada no rcterido imreessti:

Considerando a reunião extraordinária lealiwida no dia 24 de fevereiro
de 2025. eonfomie Ala ri' 530 do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente no uso de suas airibuições, eslabeleeidiLs
nos artigos 90 e 91, da 1 ,ei Federal if 8.069/90 (Estatuto da tlriança c
do Adolescente), e no seu Regimento Interno, seguindo os princípios:

1. Proteção é um conjunto de direitos as.segnrados a crianças e
adolescentes, levando em considcraçio sua eondiçilo peculiar, a Imi
de garantir pienas condições para o seu desenvolvimonlo;

2. Garantia de priorkbde absoluta implica mi primazia de crianç.is c
adolescentes em receber a proteção integral e cuidados, a precedência
de atendimento e a preleiéncia na formulação e e.xeeução de políticas,
Ixiin como na desiinação de recursos públicos.

Valor Tolal RSrOH.MMlíBOR
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.\rt. 2“. Este decreto entrará em vigor nu data de sua publicação,
rev ocada as disposições cm contrário. KESOI.N E:

lporü-l’R. 24 de fevereiro de 2025. ,\rtig() r - Aiirovar o pagamento pelo Executivo de subvenção no
valor de RS 151.200.00 (eemo e cinqueniu e um mil  e duzentos reais)
a serem pagos em 12 (doze) parcelas no valor RSI2.600.00 (doze mil
c seiscentos reais) nu periodo de fevereiro a janeiro de 2026.

ROBERTO DA SILVA
l’relcito Municipal
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